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COMUNICADO DE IMPRENSA

Tabela convencionada de radiologia revista

· Despacho revê tabelas de atos convencionados da radiologia, após mais de dez anos sem atualização.
· ANAUDI acompanhará a implementação do despacho e destaca a medicina nuclear como área a atualizar numa fase seguinte.

Lisboa, 23 de fevereiro de 2026 – A ANAUDI — Associação Nacional de Unidades de Diagnóstico por Imagem sublinha que as tabela de preços e atos convencionados do Serviço Nacional de Saúde (SNS), para a radiologia, passam a incorporar uma atualização expressiva, no âmbito da publicação do despacho n.º 2312/2026, que introduz alterações após um período prolongado de ausência de revisão estrutural. 
O despacho introduz uma revisão de nomenclaturas, traduzindo-se numa atualização alargada dos atos convencionados e num reforço do investimento nesta componente assistencial.
A revisão das tabelas de Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica (MCDT) do setor convencionado é enquadrada pela Associação como um desenvolvimento relevante para o setor, numa fase em que a radiologia convencionada se encontra em momento crítico. A Associação sublinha que a atualização das tabelas representa um sinal de convergência institucional em torno da necessidade de reforçar as condições de sustentabilidade do setor convencionado, incentivando o investimento, a modernização tecnológica e a manutenção da capacidade instalada, fatores que influenciam diretamente os tempos de resposta e a continuidade da oferta de exames no SNS.
A ANAUDI reitera o seu compromisso de colaboração com as entidades públicas e de representação dos interesses dos seus associados, mantendo uma atuação orientada para a defesa da rede convencionada, através do acompanhamento da implementação do despacho, e aguarda que, nos próximos meses, similar atualização das tabelas de MCDT se realize na Medicina Nuclear, bem como em outras áreas essenciais à capacidade de resposta do setor.

Sobre a Associação Nacional de Unidades de Diagnóstico por Imagem (ANAUDI)
A ANAUDI (Associação Nacional de Unidades de Diagnóstico por Imagem) foi constituída a 15 de outubro de 1996, tendo como objetivo a representação e defesa dos interesses das unidades de diagnóstico por imagem, designadamente nas áreas da radiologia e da medicina nuclear. 

Mais informações em Associação Nacional de Unidades de Diagnóstico por Imagem.
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